
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÁO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N.° 0 9 1 "  õ «i

= P O R T A R I A  NS 9.131 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Designar o Sr. BOLÍVAR GUATURA DA SILVA, Registro 
n o 2.744, Vigilante, NÍvel "6", lotado no Sub-Setor de Vigilân
cia de Próprios e Logradouros Municipais da Secretaria de Serv^ 
ços Municipais desta Prefeitura Municipal, no regime da Consoli^ 
dação das Leis do Trabalho, C.L.T., para ocupar pr cargo de En
carregado, NÍvel "15", lotado no Sub-Setor de Vigilância de Pró 
prios e Logradouros Municipais da Secretaria de Serviços Munici^ 
pais, no mesmo regime a partir de 01 de setembro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 30 de agosto de 1993.

MARI FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
P/refáita Municia

LEBER tfOSE QUIMARAES
Procurador Chefe

Registrada em Livro próprio da Procuradoria do Mun^ 
cípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

(moaX̂
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretaria Adjunta de Legislação


